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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.213/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 2.179, de 05/11/2010, 

R E S O L V E: 

Reduzir, de 40 para 20 horas semanais, a carga horária da servidora FABIA SEBASTIANA DA SILVA, matrícula 18.084, Agente de Endemias, 
Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, sem compensação de horário e sem redução em seus vencimentos, a partir de 
09 de agosto de 2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5027 de 09/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 02 de setembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 26/04/2024 

Horário: 09:00 horas – horário de Brasília 

Local de realização da sessão: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2024 

Aos três dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito Municipal 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº 609.079.321-34, 

residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana – MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: 
ASTRA MEDICAL SUPPLY PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 44.127.150/0001-36, estabelecida na 
Avenida do Batel, n.º 1230, CJ 509, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 80.420-000, telefone: (41) 4040–4429, e-mail: licitacao@astramedicalbr.com, 

neste ato representada pelo Senhor José Henrique Carnevali Única, com CPF nº 069.017.639-21; COMERCIAL NUTRICINAL E ALIMENTAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.021.757/0001-73, estabelecida na Rua Dr. Antônio Alves Arantes, n.º 429, sala 07 – Chácara Cachoeira, na 
cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.040-720, telefone: (67) 3341–8118, e-mail: licitacao@nutrimix.com.br, neste ato representada pelo Senhor 

João Victor Paschoa Soler, com CPF nº 365.508.298-98; COMPANY HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 51.640.302/0001-65, 
estabelecida na Avenida Alziro Zarur, n.º 919, Jardim Cidade Universitária, na cidade de Maringá/PR, CEP: 87.080-590, telefone: (44) 3031–3028, 
e-mail: company.hospitalarmga@gmail.com, neste ato representada pelo Senhor Renan Alves Timiro, com CPF nº 097.758.369-04; IMPERIO 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 34.775.311/0001-44, estabelecida na Avenida Guaicurus, n.º 
8025, Jardim Monumento, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.071-222, telefone: (67) 4141-0618, e-mail: imperio.licitacaoms@hotmail.com, 
neste ato representada pelo Senhor Adair Luís da Rosa, com CPF nº 918.608.810-68; NTR HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
38.178.241/0001-06, estabelecida na Sia Trecho 3, Lote 985, Bloco D, Sala 208 – Ed. Marina Office, na cidade de Brasília/DF, CEP: 71.200-030, 

telefone: (61) 3573–4735, e-mail: contato@nutromni.com.br, neste ato representada pelo Senhor Ricardo Cesar Machado Oliveira, com CPF nº 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@astramedicalbr.com
mailto:licitacao@nutrimix.com.br
mailto:company.hospitalarmga@gmail.com
mailto:imperio.licitacaoms@hotmail.com
mailto:contato@nutromni.com.br
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008.790.111-06; SG NUTRIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 46.662.113/0001-53, estabelecida na Rua Padre João Crippa, n.º 2909, Bairro 
Monte Castelo, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.010-180, telefone: (67) 3056–8009, e-mail: licitasg@outlook.com, neste ato 
representada pelo Senhor Rodrigo Francisco dos Santos, com CPF nº 253.272.038-75; UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 03.452.299/0001-03, estabelecida na Rua Armando Machado, n.º 2393, Riachinho, na cidade de Jaguaruna/MS, CEP: 88.715-

000, telefone: (48) 3199–0609, e-mail: licitacoes@unamed.com.br, neste ato representada pelo Senhor Dilceia Martins Arceno, com CPF nº 
708.758.120-15; VIVA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 17.289.619/0001-60, estabelecida na TR Sia Trecho 2, 
2030, Galpão 02, Zona Industrial (guara), na cidade de Brasília/DF, CEP: 71.200-020, telefone: (21) 2490–1851 Ramal 505, e-mail: 

licitacao.viva@verticalsaude.com.br, neste ato representada pelo Senhor Daniel Borba Santos Lacerda, com CPF nº 778.377.461-04, Lei Federal 
n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 149/2023, Decreto Municipal nº 187/2023, Decreto Municipal nº 11/2024, Lei Complementar 123/06, e 
apenas no que couber, a Lei Municipal 2.097/2009 e a Lei Municipal 2.241/2012 incluindo suas alterações. todos representados conforme 

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 29/2024 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2024 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços aquisição de Fórmulas Nutricionais para atender os pacientes cadastrados e enquadrados no 
Protocolo Municipal para Dispensação de Fórmulas Nutricionais do Município de Aquidauana/MS. conforme quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 

fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente via Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM ou por meio do e-mail informado na 

proposta de preços, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário 
da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 

convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a publicação no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico oficial e no PNCP. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentores da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital,  o Núcleo de Licitação e Contratos poderá convocar 
as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão, observando o disposto nos arts. 25 e 26 do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for 

exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gestão do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gestor da Ata de Registro Preços, do não comparecimento ou aceite da fornecedora 
quanto a retirada/aceite da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 
das penalidades cabíveis ao detentor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, observando o disposto nos arts. 25 e 26 
do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a 

adesão. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega/prestação deverá ser feita na forma, local e prazo conforme previsto no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no 
caso de divergência. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo  de validade do 

registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

4.4 –O recebimento dos itens será feito a forma prevista no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de divergência. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar, conforme o caso, não assinar o contrato ou recusar/retirar a nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da convocação, o Município, a seu critério, poderá prorrogar o prazo ou poderá 
convocar a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, observando sempre a 

mailto:licitasg@outlook.com
mailto:licitacoes@unamed.com.br
mailto:licitacao.viva@verticalsaude.com.br
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habilitação das que forem convocadas, podendo ser aplicadas aos que tiveram a condição de detentor da ARP cancelada, as penal idades 
cabíveis. 

4.6. As demais classificadas só poderão fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado e desde 
que observado o procedimento previsto no Decreto Municipal 11/2024. 

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.8. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados na presente Ata de Registro de Preços, as obrigações decorrentes do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços, durante sua vigência, poderá ser firmado contrato ou equivalente, tanto parcial quanto total do saldo 

remanescente, observando as condições estabelecidas no edital, no que dispõe os Arts. 21 a 24 do Decreto Municipal nº 11/2024 e sujeito as 
regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.2 O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, bem como seus anexos.  

5.3 O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. 

5.4 a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior a vigência da ARP, podendo inclusive serem alterados desde que 
observado o previsto na legislação municipal e federal vigente que rege a matéria e/ou o edital e seus anexos, observado os arts. 124 a 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

5.5. Os quantitativos a serem atendidos serão os fixados em Solicitação de Fornecimento – SF e observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.6. O detentor não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia 
solicitação ao Município e devida anuência deste. 

5.7 - Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 

entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 

usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescido ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis, observando-se a legislação municipal que rege a 
matéria, tais como o Decreto Municipal 11/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas na presente 
ARP, no edital e seus anexos, considerado o disposto no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021.  

7.1.1 o valor total da presente ata é de R$ 652.073,00 (Seiscentos e cinquenta e dois mil e setenta e três reais) e os preços unitários registrados, 
conforme o detentor da ARP, constam a seguir: 

a) detentor 01 da ata (ASTRA MEDICAL SUPPLY PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

14 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTANTES 
E/OU 

CRIANÇAS - 400g 

LATA 300,000 130,00 39.000,00 

Valor total do detentor R$ 39.000,00 

 

b) detentor 02 da ata (COMERCIAL NUTRICINAL E ALIMENTAR LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

1 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA - LATA DE 
800g 

LATA  400,000 48,00 19.200,00 

5 FÓRMULA INFANTIL EXTENSAMENTE 

HIDROLISADA - 

LATA 800g 

LATA  250,000 120,00 30.000,00 

6 ALBUMINA EM PÓ - PACOTE 500G PC 300,000 60,00 18.000,00 

7 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ 
NUTRICIONALMENTE 

LATA 800,000 44,00 35.200,00 
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COMPLETA - 400g 

8 SUPLEMENTO NUTRICIONAL HIPERCALÓRICO 
- LATA 

400g 

LATA 800,000 37,00 29.600,00 

10 TRIGLICERIDEOS DE CADEIA MEDIA COM 
ACIDOS 

ESSENCIAIS 

FRAS 40,000 70,00 2.800,00 

13 SUPLEMENTO EM PO PROTEICO SC 300,000 4,10 1.230,00 

17 FORMULA MODIFICADA PARA USO ORAL FRAS 400,000 44,97 17.988,00 

21 SUPLEMENTO ALIMENTAR ORAL EM PO LATA 400,000 170,00 68.000,00 

Valor total do detentor R$ 222.018,00 

 

c) detentor 03 da ata (COMPANY HOSPITALAR LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

20 EQUIPO ESPECIALIZADO TKL 2.500,000 2,58 6.450,00 

Valor total do detentor R$ 6.450,00 

 

d) detentor 04 da ata (IMPERIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

9 Suplemento alimentar em pó para idosos: LATA  600,000  35,00 21.000,00 

 12 DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA 

LIT 3.000,000 31,10 93.300,00 

16 MODULO DE PROTEINA ISOLADA LATA 500,000 68,70 34.350,00 

Valor total do detentor R$ 148.650,00 

 

e) detentor 05 da ata (NTR HOSPITALAR LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

19 DIETA ENTERAL LIQUIDA EM 3.000,000 41,00 123.000,00 

Valor total do detentor R$ 123.000,00 

 

f) detentor 06 da ata (SG NUTRIÇÃO LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

2 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO - LATA 
DE 800g 

LATA 400,000 54,00 21.600,00 

3 FÓRMULA INFANTIL A.R. (ANTI-

REGURGITANTE) - 

LATA 800g - 

LATA 50,000 71,90 3.595,00 

11 MODULO DE CARBOIDRADRATOS PC 200,000 47,00 9.400,00 

Valor total do detentor R$ 34.595,00 

 

g) detentor 07 da ata (UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade Valor em Real (R$) 
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Unitário Total 

15 FORMULA ALIMENTAR DESTINADA PARA 
NUTRIÇÃO 

PEDIATRICA 

LATA 500,000 126,00 63.000,00 

Valor total do detentor R$ 63.000,00 

 

h) detentor 08 da ata (VIVA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

4 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ - LATA 400g LATA 50,000 49,60 2.480,00 

18 TERAPIA NUTRICIONAL ORAL DESENHADA UN 800,000 16,10 12.880,00 

Valor total do detentor R$ 15.360,00 

 

7.2 Os acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite será aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 

7.3 O preço registrado poderá ser reajustado apenas nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 11/2024 publicado no DOEM do dia 

06/02/2024, em especial seus arts. 14,15 e 16, cuja atualização não se confunde com a atualização periódica prevista no art. 17 do mesmo 
decreto, a qual poderá ser concedida após solicitação do detentor, desde que decorridos 12 meses da apresentação da sua proposta, tendo como 
data-base o dia 26/04/2025, sendo a atualização periódica feita com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou do IPCA/IBGE (no 

caso de serviços). Qualquer solicitação de atualização deverá ser feita ao gestor da ARP.  

7.4 Caso ocorra a contratação o reajuste do contrato será permitido conforme minuta de contrato anexo ao edital.  

7.5 Qualquer alteração da ARP e, caso ocorra, do contrato deverá ser submetida para análise e manifestação ou parecer da Procuradoria Geral do 

Município.  

7.6 A Secretaria Participante da presente Ata de Registro de Preço é: Saúde e Saneamento. 

7.7 Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 

Secretaria(s) Participante(s), de acordo com a necessidade do Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município conforme previsto no edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência que 

são partes integrantes da presente ARP. 

8.2 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada ao detentor, o valor poderá ser descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da mesma. 

8.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo detentor de prazo de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

8.4 O detentor da Ata de Registro de Preços e/ou o Contratado/equivalente, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 

60 (sessenta) dias após o prazo previsto para pagamento, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 1% (um por cento) ao mês 
desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme previsto na clausula 15 do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGOISTRO DE PREÇOS OU DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. Para que a ARP seja cancelada, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 19 e 20 do Decreto Municipal nº 011/2021. 

10.2 Para que o registro do fornecedor seja cancelado, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 18 e 20 do Decreto Municipal nº 
011/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1. A presente ARP será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), disponibilizada no sitio eletrônico oficial do Município e 
divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

11.2 A vigência da presente ARP será de 1 (um) ano contado a partir da devida publicação no DOEM, podendo ser prorrogada uma vez conforme 

§ 1º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação municipal aplicável a matéria em especial o Decreto 

Municipal nº 11/2024 e também a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à espécie. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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13.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privi legiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  

Aquidauana/MS, 03 de junho de 2024. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
 Prefeito Municipal  

_______________________________ 

ASTRA MEDICAL SUPPLY PRODUTOS  

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

DETENTORA DA ATA  

 _________________________  

COMERCIAL NUTRICINAL E ALIMENTAR LTDA  

 DETENTORA DA ATA  

_____________________________ 

COMPANY HOSPITALAR LTDA 

DETENTORA DA ATA  

______________________________  

IMPERIO COMERCIO DE PRODUTOS  

 HOSPITALARES EIRELI  

DETENTORA DA ATA  

___________________________ 

NTR HOSPITALAR LTDA 

DETENTORA DA ATA  

____________________________  

SG NUTRIÇÃO LTDA  

DETENTORA DA ATA  

_____________________________________ 

UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

DETENTORA DA ATA  

_______________________________ 

VIVA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA  

DETENTORA DA ATA 

_________________________ 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 

Gestora da Ata Registro de Preços  

Testemunhas: 

__________________________  

Úrsula Coelho de Barros  

CPF: 923.687.191-72  

_________________________ 

Felipe dos Santos Cabreira 

CPF: 018.407.061-98 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 18/2024 

O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 18/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e 
amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidor (a) Úrsula Coelho de 

Barros CPF nº 923.687.191-72 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 
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Aquidauana/MS 03 de junho de 2024 

__________________________________________ 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki  

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

____________________________________ 

Úrsula Coelho de Barros  

Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 31/07/2024 

Horário: 09:00 horas – horário de Brasília 

Local de realização da sessão: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2024 

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do CPF n.º XXX.079.321-XX ,residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 

nº 451,centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: D. DA SILVA DUARTE TRANSPORTE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 30.553.576/0001-47, estabelecida na Rua Joaquim Jorge dos Santos, nº 554, Bairro Vila Valeria, e-mail: 
dsilvadtransportes@gmail.com, telefone: (67) 99211-1934, em Corguinho/MS, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor 

Dulcese da Silva Duarte, CPF n.º XXX.387.861-XX; SANTO CRUZ ARENA SHOW LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 30.522.439/0001-45, 
estabelecida na Rua 7 de setembro, nº 1954, Bairro Guanady, e-mail: rodrigoarenashow@gmail.com, telefone: (67) 99983-4416, em 
Aquidauana/MS, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor Rodrigo Leite Cruz, portador do CPF n.º XXX.950.021-XX, Lei 

Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 149/2023, Decreto Municipal nº 187/2023, Decreto Municipal nº 11/2024, Lei Complementar 123/06, 
e apenas no que couber, a Lei Municipal 2.097/2009 e a Lei Municipal 2.241/2012 incluindo suas alterações. todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 

Administrativo n° 113/2024 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 33/2024 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços Aquisição futura de água mineral, gelo, refrigerante e sucos, visando atender diversas 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 

com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente via Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM ou por meio do e-mail informado na 
proposta de preços, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário 
da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a publicação no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico oficial e no PNCP. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentores da Ata de Registro de Preços.  

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital,  o Núcleo de Licitação e Contratos poderá convocar 

as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 

solicitarem a devida adesão, observando o disposto nos arts. 25 e 26 do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for 
exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gestão do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gestor da Ata de Registro Preços, do não comparecimento ou aceite da fornecedora 
quanto a retirada/aceite da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 

das penalidades cabíveis ao detentor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, observando o disposto nos arts. 25 e 26 

do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a 
adesão. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 

originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

http://www.bnc.org.br/
mailto:dsilvadtransportes@gmail.com
mailto:rodrigoarenashow@gmail.com
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4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Administração, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega/prestação deverá ser feita na forma, local e prazo conforme previsto no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no 
caso de divergência. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo  de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

4.4 –O recebimento dos itens será feito a forma prevista no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de divergência. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar, conforme o caso, não assinar o contrato ou recusar/retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da convocação, o Município, a seu critério, poderá prorrogar o prazo ou poderá 
convocar a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, observando sempre a 

habilitação das que forem convocadas, podendo ser aplicadas aos que tiveram a condição de detentor da ARP cancelada, as penal idades 
cabíveis. 

4.6. As demais classificadas só poderão fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado e desde 

que observado o procedimento previsto no Decreto Municipal 11/2024. 

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.8. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados na presente Ata de Registro de Preços, as obrigações decorrentes do fornecimento dos 

produtos ou da prestação dos serviços, durante sua vigência, poderá ser firmado contrato ou equivalente, tanto parcial quanto total do saldo 
remanescente, observando as condições estabelecidas no edital, no que dispõe os Arts. 21 a 24 do Decreto Municipal nº 11/2024 e sujeito as 
regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.2 O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, bem como seus anexos.  

5.3 O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. 

5.4 a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior a vigência da ARP, podendo inclusive serem alterados desde que 

observado o previsto na legislação municipal e federal vigente que rege a matéria e/ou o edital e seus anexos, observado os arts. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

5.5. Os quantitativos a serem atendidos serão os fixados em Solicitação de Fornecimento – SF e observarão obrigatoriamente os valores 

registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.6. O detentor não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia 
solicitação ao Município e devida anuência deste. 

5.7 - Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescido ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis, observando-se a legislação municipal que rege a 

matéria, tais como o Decreto Municipal 11/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas na presente 

ARP, no edital e seus anexos, considerado o disposto no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021.  

7.1.1 o valor total da presente ata é de R$ 205.575,73 (Duzentos e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos) e os 
preços unitários registrados, conforme o detentor da ARP, constam a seguir: 

a) detentor 01 da ata (D. DA SILVA DUARTE TRANSPORTE LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

2 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, COPO DE 
200 ML -  

1.330 CX 43,00 57.190,00 

6 REFRIGERANTE 2L FARDO C/6 UNIDADES 790 FD 35,00 27.650,00 

7 ÁGUA DE COCO INTEGRAL DE 1 LITRO  30 UN 11,50 345,00 

8 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 1,5 L 150 UN 3,28 492,00 

9 SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ 500ml 30 UN 11,95 358,50 

10 SUCO CONCENTRADO DE CAJU 500ml 30 UN 7,05 211,50 
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Valor total do detentor R$ 86.247,00 

 

b) detentor 02 da ata (SANTO CRUZ ARENA SHOW LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

1 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS GALÃO DE 
20 LTS 

7.154 GL 13,97 99.941,38 

3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS GARRAFA DE 500ML 75 FD 18,37  1.377,75 

4 GELO EM CUBO PACOTE DE 8kg 390 PC 14,35  5.596,50 

5 GELO SACO DE 10KG 690 SACO 17,99  12.413,10 

Valor total do detentor R$ 119.328,73 

 

7.2 Os acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite será aplicável ao contrato individualmente 

considerado e não à ata de registro de preços. 

7.3 O preço registrado poderá ser reajustado apenas nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 11/2024 publicado no DOEM do dia 
06/02/2024, em especial seus arts. 14,15 e 16, cuja atualização não se confunde com a atualização periódica prevista no art. 17 do mesmo 

decreto, a qual poderá ser concedida após solicitação do detentor, desde que decorridos 12 meses da apresentação da sua proposta, tendo como 
data-base o dia 24/07/2025, sendo a atualização periódica feita com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou do IPCA/IBGE (no 
caso de serviços). Qualquer solicitação de atualização deverá ser feita ao gestor da ARP.  

7.4 Caso ocorra a contratação o reajuste do contrato será permitido conforme minuta de contrato anexo ao edital.  

7.5 Qualquer alteração da ARP e, caso ocorra, do contrato deverá ser submetida para análise e manifestação ou parecer da Procuradoria Geral do 
Município.  

7.6 As Secretarias Participantes da presente Ata de Registro de Preços são: SEMAD, SAS, SECTUR, SEMSUR, SESAU, SEMED E FEMA. 

7.7 Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Participante(s), de acordo com a necessidade do Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município conforme previsto no edital e seus anexos, em especial no Termo de Referênc ia que 
são partes integrantes da presente ARP. 

8.2 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada ao detentor, o valor poderá ser descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da mesma. 

8.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo detentor de prazo de pagamento, serão de sua 

exclusiva responsabilidade. 

8.4 O detentor da Ata de Registro de Preços e/ou o Contratado/equivalente, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto para pagamento, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 1% (um por cento) ao mês 

desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme previsto na clausula 15 do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGOISTRO DE PREÇOS OU DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. Para que a ARP seja cancelada, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 19 e 20 do Decreto Municipal nº 011/2021. 

10.2 Para que o registro do fornecedor seja cancelado, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 18 e 20 do Decreto Municipal nº 

011/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1. A presente ARP será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), disponibilizada no sitio eletrônico oficial do Município e 

divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

11.2 a vigência da presente ARP será de 1 (um) ano contado a partir da devida publicação no DOEM, podendo ser prorrogada uma vez conforme 
§ 1º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação municipal aplicável a matéria em especial o Decreto 
Municipal nº 11/2024 e também a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à espécie. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privi legiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  
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Aquidauana/MS, 04 de setembro de 2024. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito municipal  

_______________________________ 

SANTO CRUZ ARENA SHOW LTDA  

Detentora da ata 

___________________________________ 

D. DA SILVA DUARTE TRANSPORTE LTDA 

Detentora da Ata 

__________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

_________________________  

Verônica Torres Ribeiro  

CPF: XXX.503.051-XX  

__________________________ 

Jessica Casanova Garcia 

CPF: XXX.097.241-XX 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 36/2024 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 

Registro de Preços nº 36/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e amparado pelo 
Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidor (a) Verônica Torres Ribeiro CPF nº 
XXX.503.051-XX para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 04 de setembro de 2024 

_____________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata 

Ciente: 

_____________________________  

Verônica Torres Ribeiro  

___________________________ 

Gláucia da Cruz Adegas 

Fiscal da Ata (SEMAD)  

 Fiscal da Ata (SEMAD) 

_____________________________  

Jessica Casanova Garcia  

Fiscal da Ata (SESAU)  

____________________________ 

Ana Carla de Lima Franco 

Fiscal da Ata (SEMSUR)  

_____________________________  

Isac Luiz Gomes  

Fiscal da Ata (SECTUR)  

____________________________ 

Luana Roda Echeverria 
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Fiscal da Ata (FEMA) 

_____________________________ 

Rubens Jesus de Arruda  

Fiscal da Ata (SAS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 301/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 20/02/2024 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2024 

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte quatro na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 

domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: CAMPOTEL 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.889.948/0001-42, estabelecida na Avenida Alexandre 
Herculano, nº 1.895, Bairro Jardim Veraneio, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.035-470, telefone: (67) 3041-7771/9-9271-5366, e-mail: 

campotelms@campotelms.com.br, neste ato representado por Patrícia Cristina Terra Petenatti, com o CPF n° 867.331.921-87; COMERCIAL 
SÃO JOSE LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 40.854.427/0001-71, estabelecida Rua Copaíba, nº 591, Bairro Moreninha III, na cidade de Campo 
Grande–MS, CEP: 79.065-410, e-mail: comercialsaojoselicitacao@gmail.com, telefone: (67) 99334-6405, neste ato representada por Vilker Felix 

de Souza Rocha com CPF: 051.683.741-90; SHIGEMOTO & CIA LTDA EPP, inscrita sob o CNPJ nº 28.787.127/0001-11, estabelecida Rua Rio 
de Janeiro, nº 1675, Monte Castelo, na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 79.011-210, e-mail: tiagoshigemoto@tlscomercio.com.br / 
licitacao@tlscomercio.com.br, telefone: (67) 3014-6170, neste ato representada por Tiago Shigemoto com CPF: 701.462.171-87; LOPEZ & 

FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 15.923.311/0001-08, estabelecida Rua Nautico, nº 48, Bairro Jardim Panama, 
na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 79.112-205, e-mail: licitacao@lopezefilhos.com.br , lopezefilhos@hotmail.com, telefone: (67) 3362-5000 / 
(67) 99907-4840, neste ato representada por Bruno Talebi Paulo Lopez com CPF: 008.579.381-77; RODRIGUES & REIS LTDA, inscrita sob o 

CNPJ nº 21.753.211/0001-00, estabelecida na Avenida Indaia Leste, nº 259, quadra 19, Lote 15, Sala 01, Bairro Centro, na cidade de Chapadão 
do Céu–GO, CEP: 75.828-000, e-mail: reisparafusos@hotmail.com, telefone: (64) 3634-2494/ 99641-2925, neste ato representada por Olair 
Rodrigues dos Reis com CPF: 591.051.941-72; G.A.P. GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERÍCIA PATRIMONIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 

34.153.238/0001-79, estabelecida Av. Nosso Senhor do Bonfim, Nº 807, na cidade de Campo Grande–MS, CEP 79034-000, e-mail: 
licita@gapgestaopatrimonial.com.br, telefone: (67) 98458-5656, neste ato representada por Juliano Rodrigues dos Santos de Souza, com CPF: 
007.318.521-33; ROLDFER SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 34.465.947/0001-90, estabelecida Av. Gunter Hans, 1150, 

Jardim Tijuca, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.092-612, e-mail: roldferlicita@gmail.com, telefone: (67) 30412167 / 992683903, neste ato 
representada por Genildo Figueiredo da Cruz, com CPF: 030.203.731-40, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 

e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Adminis trativo n° 
301/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 47/2023 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para aquisição futura de materiais de construção, por um período de 12 (doze) meses. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 

fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 

05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município.  

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços.  

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 

contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 

para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

mailto:campotelms@campotelms.com.br
mailto:comercialsaojoselicitacao@gmail.com
mailto:tiagoshigemoto@tlscomercio.com.br
mailto:licitacao@lopezefilhos.com.br
mailto:lopezefilhos@hotmail.com
mailto:reisparafusos@hotmail.com
mailto:licita@gapgestaopatrimonial.com.br
mailto:roldferlicita@gmail.com
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3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.  

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Administração, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega deverá ser feita em até 5 (cinco) dias úteis, da 07:30 às 10:30 e/ou das 13:30 às 16:30, em local a ser definido pe lo, dentro do 
perímetro urbano de Aquidauana/MS, após solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento 
podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega começará a contar no primeiro dia 

útil após o envio do e-mail. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data,  o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo  de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 

AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à subst ituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor.  

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 

Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos:  

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 

penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 

substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 

– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 

Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 

instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a v igência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 

integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 

porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital,  podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 

Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 
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5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do con tratado ao 

Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 

fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 

contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de for necimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 

oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 

cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do:  

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal.  

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a s er cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 

sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 

documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 
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8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 

registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;  

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação;  

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 

8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 418.104,00 
(quatrocentos e dezoito mil, cento e quatro reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as 
despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: SESAU, SEMED E SEMAD. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no ar t. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

____________________________ 

CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 

____________________________ 

COMERCIAL SÃO JOSE LTDA  

Detentora da Ata 

____________________________ 

SHIGEMOTO & CIA LTDA EPP  

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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Detentora da Ata 

____________________________ 

LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

Detentora da Ata 

____________________________ 

RODRIGUES & REIS LTDA 

Detentora da Ata 

____________________________ 

G.A.P. GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERÍCIA PATRIMONIAL LTDA  

Detentora da Ata 

____________________________ 

ROLDFER SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA  

Detentora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  

Denilson Carlos da Silva  

CPF: 695.693.551.15  

_____________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas 

CPF: 608.624.831-15 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 12/2024 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 

Registro de Preços nº 12/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Denilson Carlos da Silva, CPF nº 695.693.551.15, 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS, 03 de abril de 2024. 

________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________ 

Denilson Carlos da Silva (SEMAD)  

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

______________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas (SEMED)  

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

______________________________ 

Poline Hortence Figueiredo das Neves (SESAU)  

Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 027/2023 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 02/09/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A):  CAPISTRANO E NUNEZ CLINICA E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde da Família, para atendimento dos beneficiários 

encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, totalizando 40 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 339039 1014. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO – CARLOS SOLANO MENDONÇA NUNEZ. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE AQUIDAUANA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato 

Administrativo nº 160/2023, cujo objeto é a Contratação de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e 
livramento condicional na Comarca de Aquidauana, em atividades de serviços gerais, tais como limpeza de ruas, praças, prédios e 
logradouros públicos, com fins de ressocialização social e integração social. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 11/08/2024 e término em 10/08/2025 do Contrato Administrativo n° 
160/2023.   

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 415.800,00 (quatrocentos e quinze mil e oitocentos 

reais), perfazendo o valor global do presente contrato em R$ 831.600,00 (oitocentos e trinta e um mil e seiscentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 09 de agosto de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE AQUIDAUANA - Rep. Héverton Bandeira Bastos. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE AQUIDAUANA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 
161/2023, cujo objeto é a Contratação de mão de obra de internos que cumprem pena em regime fechado no Estabelecimento Penal de 
Aquidauana em atividade de fabricação de artefatos de concreto (lajotas) no interior da Unidade Penal.  

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 11/08/2024 e término em 10/08/2025 do Contrato Administrativo n° 
161/2023.   

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais), 

perfazendo o valor global do presente contrato em R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 09 de agosto de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE AQUIDAUANA - Rep. Héverton Bandeira Bastos. 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 159/2024 

Pregão presencial 22/2023 

A Secretária Municipal de Assistência social do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 159/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 

Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidor Rubens Jesus de Arruda, CPF nº 035.215.381-41  para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 21 de agosto de 2024 

_________________________________ 

Rosemery Bruno Bossay Cândia  

 Gestora do Contrato 

Ciente: 

___________________________ 

Rubens Jesus de Arruda 

Fiscal do Contrato 

 

OUTROS 
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